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Secretaria de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2024 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, normatizar, coordenar, controlar e executar a Política de Administração Tributária do Estado;

Promover a arrecadação e a fiscalização dos tributos estaduais; e

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Decreto nº 1.664, de 15 de maio de 2009. Cria na estrutura da Secretaria de Estado da Fazenda, a Central de Conciliação da Dívida Ativa.

Lei nº 7.394, de 12 de abril de 2010. Dispõe sobre o Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Quadro fde Pessoal sa Secretaria 

de Estado da Fazenda - SEFA

Decreto nº 2.445, de 23 de agosto de 2010. Regulamenta o Fundo de Gestão da Contribuição de Produtividade Etapa de Participação nas Multas - FGPM, 

criado pela Lei nº 7.394, de 12 de abril de 2010.

Decreto Nº 2.563, de 14 de outubro de 2010. Altera o Decreto nº 2.445, de 23 de agosto de 2010, que regulamenta o Fundo de Gestão da Gratificação de 

Produtividade Etapa de Participação nas Multas - FGPM

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder Executivo Estadual, e 

dá outras providencias.

Lei Complementar nº 078 de 28 de dezembro de 

2011.

Institui a Lei Orgânica da Administração Tributária do Estado do Pará. diciplina as carreiras que a integram, e dá 

outras providências

Lei nº 8.333, de 29 de dezembro de 2015. Dispõe sobre a regulamentação do art. 7º da Lei Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011, que institui 

a Lei Orgânica da Administração Tributária do Estado do Pará, disciplina as carreiras que a integram e dá outras 

providências.

Secretaria de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Inciso III  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  R$ 1,00OGE 2024 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

17101 Secretaria de Estado da Fazenda  779.776.895  0 0 0 58.743.390 101.966.593 0 619.066.912

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 634.222.335  619.066.912  0  15.155.423  0  0  0  0

01753000044 Taxas de Servicos Fazendários  2.225.052  0  0  0  2.225.052  0  0  0

01754000031 Operações de Crédito Externas  23.456.881  0  0  15.425.832  8.031.049  0  0  0

01759000076 Fundo de Investimento Permanente da 

Administração Tributária do Estado do Pará

 116.840.608  0  0  71.385.338  45.455.270  0  0  0

21500000001 Recursos de Contrapartida de Empréstimos 

do BID

 3.032.019  0  0  0  3.032.019  0  0  0

17102 Encargos Gerais Sob a Supervisão da 

Secretaria de Estado da Fazenda

 3.061.918.040  0 524.352.859 941.845.831 0 901.547.663 694.171.687 0

01500100102 Rec. com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (Educação - Rec. Ordinários)

 77.217.638  0  0  77.217.638  0  0  0  0

01501000001 Recursos Ordinários - Outras Receitas 

Poder Executivo

 2.144.909.367  0  694.171.687  817.084.821  0  109.300.000  524.352.859  0

01700000006 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 58.764.812  0  0  100.000  0  58.664.812  0  0

01704000026 Royaltie Petróleo e Gás Natural  691.722  0  0  691.722  0  0  0  0

01708000024 Royaltie Mineral  5.186.700  0  0  5.186.700  0  0  0  0

01709000025 Royaltie Hídrico  1.078.855  0  0  1.078.855  0  0  0  0

01750000057 Recursos Provenientes de Transferências 

da União - CIDE

 187.927  0  0  187.927  0  0  0  0

01754000030 Operações de Crédito Internas  489.419.332  0  0  0  0  489.419.332  0  0

01754000031 Operações de Crédito Externas  165.023.100  0  0  0  0  165.023.100  0  0

41500000001 Recursos de Contrapartida de Outros 

Empréstimos

 89.670.587  0  0  0  0  89.670.587  0  0


